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AUTÓGRAFO N.° 1064, DE 09 DE JUNHO DE 2020.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 01/2019.
“Dispõe sobre a criação da Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) – localizada na Avenida Igavetá, nº 1.100, Bairro Igavetá, no Município de Araçariguama e dá outras providências".
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:

	Art. 1º - Fica classificada como ZEIS - Zona Especial de Interesse Social a área localizada na Avenida Igavetá, nº 1.100, Bairro Igavetá, no Município de Araçariguama, conforme memorial descritivo em anexo único, parte integrante dessa lei complementar, que declara a área de 109.500,00 m², para atender as famílias de baixa renda, que recebam até 03 (três) salários mínimos, que contribuirá com a redução do déficit habitacional do Município de Araçariguama.
 
[bookmark: _GoBack]         		Art. 2º - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Araçariguama, 09 de junho de 2020.
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